
A r t i g o 2fi - Esta resolução entrara em v i g o r na da 

ta de sua pub l i cação , revogadas as disposições em c o n t r a r i o . 

Camara Municipal de São João da Boa V i s t a , aos - i 

t r i n t a dias do mes de maio de mil novecentos e sessenta e um. 

- A l u i z i o P e r e i r a d e A C a r v a l h o -
Pre 

LEI NB 1-51. DE 30 DE MAIO DE 196l . 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÂO JOÃO DA BOA VISTA, Esta 

do de São P a u l o , e t c , usando de suas a t r i b u i ç õ e s l e g a i s , DECRET .̂ 

a seguinte 

L B I » -

A r t i g o 1° - Ficam isentas de impostos, por dez 

( 1 0 ) anos , todas as industr ias que se instalarem no município , no 

período de c inco ( 5 ) anos. 

A r t i g o 2B - Para fazerem jus a es ta i senção, deveé 

as indus tr ias serem diversas das que j a existem, possuírem üm ca* 

p i t a i mínimo de" Cr* 10.000.000,00 (dez milhões de c r u z e i r o s ) e -

10 operár ios no mínimo. 

A r t i g o 3 B - Outras condições'poderão ser p l e i t e a ­

das junto ao Execut ivo , com o oferecimento a esta Camara, pe la -

P r e f e i t u r a , de proje tos l e i s n e c e s s á r i o s . 

A r t i g o k° - Esta l e i entrara em v i g o r na data de 

sua pub l i cação , revogadas as d ispos ições em c o n t r a r i o . 

Camara Municipal de Sao João dá Boa V i s t a , aos -

t r i n t a d ias do mes de maio de mil novecentos e sessenta e 

I z ió P e r e i r a de„Carva 
Pres idente da Camara 

LEI NB 152. DE 30 PB MAIO DE 1961. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA, Esta 

do de São P a u l o , e t c , usando de suas a t r ibu ições l e g a i s , DECRETAI 

a segulntv 

L B I : -

A r t i g o lfi - Fica a P r e f e i t u r a Municipal de são • 

João da Boa V i s t a , autor izada a a c e i t a r a doação que sera e fe tua 

da pela" firma "COMERCIO E INDUSTRIA' S." BASTOS LTDA l f e pelb~ S r . 

João B a t i s t a Bernardes , de um terreno s i tuado na V i l a Conceição, 


